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CONTRATO Nº 002/2024 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO DE UNIFORMES E ENXOVAL HOSPITALAR, 
QUE ENTRE SÍ CELEBRAM O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ARAGUAIA – CISA/MT E 
A EMPRESA LUIS MIGUEL VIEIRA MARQUES LTDA 
INSCRITA NO CNPJ: 19.575.904/0001-64. 

 

Pelo presente instrumento particular, O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
ARAGUAIA – CISA, pessoa jurídica de direito público municipal, com sede administrativa à Rua 
da Saudade, Vila Santo Antônio, CEP: 78.670-000, no município de São Félix do Araguaia/MT, 
devidamente inscrita no C.N.P.J./MF, sob o nº. 04.805.882/0001-13, neste ato representado, pela 
a Sra. JANAILZA TAVEIRA LEITE, brasileiro, casada, residente e domiciliado na cidade de São 
Félix do Araguaia, Estado de Mato Grosso, portador da Cédula de Identidade Cédula de 
Identidade RG nº 53.204.353-4 SSP/SP e do CPF nº 049.351.084-28, doravante denominada 
CONTRATANTE e de outro lado à empresa LUIS MIGUEL VIEIRA MARQUES LTDA INSCRITA 
NO CNPJ: 19.575.904/0001-64 - Inscrição Estadual: 10.589.694-2 - Inscrição Municipal: 
476.184-3 - Endereço: R. 1-b s/n, qd 46 Lt 18 CEP: 74.354-290 - Setor Garavelo/ Goiânia-Go.E-
mail: contato@mshospitalarehotelaria.com.br - Telefone:(62) 98509-3531/ (62) 99138-9700, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Diretor Luís Miguel Vieira 
Marques - Empresário, Casado, RG V948435Y, CPF: 701.162.601-81 - R.1-b, s/n, qd 46 Lt 18, 
Goiânia/GO, CEP n° 74.354-290, Setor Garavelo, Responsáveis pelo Contato telefones. Sirley 
de Paula (62) 98509-3531, doravante denominada “CONTRATADA”, nos termos do artigo 75, 
inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021 atualizada pelo Decreto    Federal Nº 11.871 de 29 de 
Dezembro de 2023 tem entre si justo e acertado o presente contrato de prestação de serviços 
regido pelas cláusulas e condições seguintes, que mutuamente aceitam e outorgam    a saber. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto prestação de serviços de confecção de uniformes e 
enxoval hospitalar, conforme condições e especificações descritas abaixo: 

ITE
M 

UND QDE ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS MARCA PREÇO 
UNT 

PREÇO 
TOTAL 

03  UND  30  CAPOTE CIRÚRGICO EM BRIM PESADO COM MANGA 
LONGA, PUNHO CIRÚRGICO E DEDAL, LEVEMENTE 
TRANSPASSADO ATRÁS, COMPRIMENTO ABAIXO DO 
JOE LHO TAMANHO P, M, G. POLIÉSTER, RESIS TEN-
TE AO CLORO, ESTERILIZÁVEL, COM 
PROPRIEDADES ANTIBACTERIANA E ANTI FÚNGICA.  

PROPRIA R$ 99,29 R$ 2 .978,70 

05  UN  100  CONJUNTO BRIM LEVE COMPOSTO DE CALÇA 
COMPRIDA COM ELÁSTICO E CORDÃO NA CINTURA 
PARA AMARRAR DOIS BOLSOS DIANTEIROS E DOIS 
BOLSOS TRASEIROS E BLUSA MANGA CURTA GOLA 
V COM UM BOLSO SUPERIOR ESQUERDO TAMANHO 
P, M, G. (70 COR VERDE) (30 COR AZUL). 

PROPRIA  R$ 95,98 R$ 9 .598,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues no Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Araguaia - CISA no endereço constantes nos pedidos, nas quantidades solicitadas de acordo 
com as condições técnicas exigidas para o transporte da origem ao destino sem qualquer ônus 
adicional de transporte, instalação e implantação para a contratante. 

CLÁUSULA TECEIRA – DO PREÇO 

mailto:contato@mshospitalarehotelaria.com.br
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3.1. O valor global desta contratação é de R$ 12.576,70 (doze mil e quinhentos e setenta e seis 
reais e setenta centavos), que serão pagos conforme cláusula quarta deste contrato. 

3.2. Os preços ofertados pelas empresas signatárias do presente contrato são os constantes da 
planilha de preços anexa, obedecida a classificação na Dispensa Eletrônica citado no preâmbulo 
desta. 

3.3. Em cada fornecimento decorrente deste contrato, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Aviso de Dispensa Eletrônica, citado no preâmbulo desta, 
que a precedeu, na íntegra, o presente instrumento de compromisso.  

3.3. O preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no Aviso de Dispensa 
Eletrônica. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1. Os pagamentos serão efetuados pela Consórcio Intermunicipal de Saúde do Araguaia/MT - 
CISA de São Félix do Araguaia - MT, em até 04 (quatro) parcelas 30/60/90/120 dias, após o 
ateste da Nota Fiscal, através da conta corrente da empresa. 

4.2. A Nota Fiscal será paga somente após o atesto do setor competente, assegurando que os 
bens entregues estão de acordo com as exigências contidas neste edital. 

4.3.  Consórcio Intermunicipal de Saúde do Araguaia- CISA de São Félix do Araguaia – MT, 
reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se os produtos/materiais constantes da Nota 
Fiscal estiverem em desacordo com os dados da empresa vencedora do certame licitatório. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS E DA FISCALIZAÇÃO 

5.1.O contrato vigorará pelo período de 06 (seis) meses, a contar da data da sua assinatura.  

5.1.1 Poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
desde que seja de interesse da Contratante, mediante termo próprio, com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme faculta o artigo 107 da Lei 
nº 14.133/2021. 

5.2 Os serviços e itens objeto do Termo de Referência – ANEXO I do Aviso de Dispensa 
Eletrônica estarão sujeitos à mais ampla, irrestrita e rigorosa fiscalização, a qualquer hora, em 
todas as áreas abrangidas pelos mesmos, obrigando-se a empresa a prestar todos os 
esclarecimentos necessários que lhe forem solicitados. 

5.4 Não obstante a empresa contratada seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos produtos, o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Araguaia - CISA de São Félix do Araguaia 
- MT reserva-se no direito de, sem qualquer forma de restrição à plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços. 

5.5 A existência da Fiscalização do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Araguaia - CISA, de 
nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da contratada, na prestação dos serviços 
contratados. 

5.6 Cabe à empresa contratada atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização 
inerente ao objeto do contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do Araguaia/MT - CISA, não implicando a atividade da fiscalização em 
qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante 
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terceiros, por qualquer irregularidade e, na ocorrência desta, tampouco a corresponsabilidade do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Araguaia - CISA ou de seus agentes e prepostos. 

5.7 É incumbência da fiscalização, atestar a fatura mensal apresentada pela contratada após 
verificar o total cumprimento das obrigações pactuadas objetivando a liberação do pagamento. 

CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO 

6.1. As despesas para execução do presente Contrato, correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.2 - Todas as despesas decorrentes deste processo de Dispensa de Licitação nº 001/2024 
ocorrerão a conta do item orçamentário referente ao exercício 2024, assim definido pelo 
Consorcio Intermunicipal de Saúde do Araguaia: 
Órgão: 01 CISA - CONS. INTER. SAUDE ARAGUAIA 
Unidade: 01 Consorcio Intermunicipal de Saúde do Araguaia 
Projeto Atividade: 2.001 Manut.  Encargos c/ o Consorcio Intermunicipal de Saúde  

Elemento despesa: 3.3.90.39.00- Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, DA CONTRATANTE, DOS 
DIREITOS, RESPONSABILIDADES E PENALIDADES 

7.1    A contratante obriga-se a:  

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo de referência (ou no edital 
e seus anexos);  

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes deste termo de referência/edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

c) Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido/serviço prestado, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado;  

e) Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto/prestação do serviço, no prazo e forma estabelecidos neste termo de referência.  

f) A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto do fornecimento/serviço, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.  

7.2. A contratada obriga-se a:  

7.2.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência/Edital, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições na sede da Consórcio Intermunicipal de 
Saúde do Araguaia - CISA de São Félix do Araguaia - MT, conforme especificações, prazo e local 
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constantes no termo de referência/edital, e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
sem qualquer ônus adicional para a contratante;  

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos do 
código de defesa do consumidor (lei nº 8.078, de 1990);  

d) Substituir, reparar ou repor o objeto ou parte dele considerada defeituoso, ou rejeitado pelo 
gestor desta contratação e/ou que venha a apresentar defeitos graves de fabricação ou ainda 
que tenha sido danificado pela contratada ou preposto seu;  

e) Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  

f) Ressarcir a administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção do fornecimento do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por exigência da 
contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à 
contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 

g) Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa 
execução do objeto do contrato por sua conta, na forma do art. 140, §4° da Lei 14.133/2021.  

h) Responsabilizar-se pelos salários, encargo social, previdenciários, securitários, taxas, 
impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à 
execução do objeto contratado;  

i) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar à contratante 
ou a terceiros, tendo como agente a contratada, na pessoa de prepostos ou estranhos;  

j) Observar para que o transporte, seja ele de que tipo for, as normas adequadas relativas a 
embalagens, volumes, etc.;  

k) Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, gerais, descritas neste termo de 
referência;  

l) Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidente de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas 
seus empregados ou prepostos no desempenho dos serviços ou em conexão com estes, ainda 
que verificado o acidente em dependências da contratante;  

m) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza impostas à 
contratante em decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou condição deste 
contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte;  

n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

o) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO 

8.1. A CONTRATADA reconhece as prerrogativas da administração pública, conforme previsto no 
art. 104 da Lei nº 14.133/2021. 

8.2. As alterações contratuais devem seguir o disposto no art. 124 da Lei 14.133/2021 
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8.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
e supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicialmente contratado nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE 

9.1 Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato, salvo nas hipóteses 
previstas no Art. 124 e seguintes da Lei 14.133/2021. 

9.1.1 O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IPCA/IBGE, devendo 
ser considerado intervalos mínimos de 12 meses entre a proposta e o reajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CASO DE RESCISÃO 

10.1. Este contrato poderá ser rescindido nas condições previstas no Capítulo VIII - Das 
Hipóteses de Extinção dos Contratos, artigos de 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021 e alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO AVISO DE DISPENSA  

11. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do documento Aviso – Dispensa 
Eletrônica nº 001/2024, seus anexos e à proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO 

12.1. Este contrato será regido pelas disposições da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, 
sendo que os casos omissos serão dirimidos pelo Foro de São Félix do Araguaia - MT, com 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

12.2. A CONTRATADA está obrigada a manter-se durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, incluindo, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. As partes elegem o foro da Comarca de São Félix do Araguaia, Estado de Mato Grosso, 
para dirimir quaisquer dúvidas e/ou ações decorrentes da presente contratação, que não forem 
resolvidas por via administrativa. 

 E, por assim estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato Administrativo em 03 
(três) vias de igual teor e forma, após lido e achado conforme em todos os seus termos, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos. 

São Félix do Araguaia – MT, 10 de junho 2024. 

 

 

 

 

JANAILZA TAVEIRA LEITE 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

DO ARAGUAIA - CISA 
PRESIDENTE 

CONTRATANTE 

LUIS MIGUEL VIEIRA MARQUES LTDA 
CNPJ: 19.575.904/0001-64. 

CONTRATADA 
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